
ESTADO DE MATO GROSSODO SUL

Prefeitura Municipal de Angélica
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETODE LEI NQ 205/93

cm re

Sess

APROVADO

imedeUrgência em
SÚMULA:Dispõesobre instituição do Piso sala—

rial para o GrupoMagistério Municipal e
dá outras providencias.

Artigo IQ
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IR BASÍLIODELIMA,PREFEITOMUNICIPALDE ANGÉLICA,
ESTADODEMATOGROSSODOSUL,COMFULCRONOINCISO1, AR-
TIGO 63, SEÇÃO11, DALEI ORGÃNICADOMUNICfP10DEANGÉLI
CA, SUBMETESAPRECIAÇÃODACAMARAMUNICIPALOSEGUINTEAN
TEPROJETO DE LEI.

—Fica institufdo o PisoSalarial parao Grupo Magistério
Municipal de Angélica/MS, a ser zadocomobase de
cálculoparaosvencimentosdeprofessorese Especialis—
tas de Educação, conforme o disposto nos inci sos I e 11

doparágrafoIQ, artigo 53, doEstatutodoMagistério.

—Ovalor inicial, concedido ao Piso Salarial do Magistério
será deCrS mil, novecentose sessentacru—
zeiros reais), sendoque, a partir do mêsde outubro, se—
rá reajustadocomo mesmofndice e namesmaépocade rea—
juste dos Servidores PÚb11cosdo Municfplo.

parágrafoúnico: Quandoo reajuste dosServidoresPÚb1icofor escalo—

Artigo 3Q

nado, será utilizado para reajuste do Piso Salarial
doMagistério, o {ndice compat{velcomesta catego—
ria profissional.

- EstaLei entrará emvigor nadata de suapublicação,com
efeito retroativo a partir deOI dejulho de1993,revogg
das as disposições em contrário.
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